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PROVA DISCURSIVA

• Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso deseje, o espaço para rascunho indicado no presente caderno. Em seguida,

transcreva o texto para a FOLHA DE TEXTO DEFINITIVO DA PROVA DISCURSIVA, no local apropriado, pois

não será avaliado fragmento de texto escrito em local indevido.

• Qualquer fragmento de texto além da extensão máxima de linhas disponibilizadas será desconsiderado.

• Na Folha de Texto Definitivo, a presença de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição do texto definitivo

acarretará a anulação da sua prova discursiva.

• Ao domínio do conteúdo serão atribuídos até 40,00 pontos, dos quais até 2,00 pontos serão atribuídos ao quesito apresentação

(legibilidade, respeito às margens e indicação de parágrafos) e estrutura textual (organização das ideias em texto estruturado).

Em dezembro de 2016, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) divulgou o Pronunciamento

CPC 47, consolidando e atualizando alguns pronunciamentos que tratavam de receitas e contratos com

clientes. Esse pronunciamento tem por objetivo determinar os princípios que as entidades devem aplicar para

apresentar aos usuários de demonstrações contábeis informações úteis quanto às receitas e aos fluxos de

caixa derivados de contrato com cliente. Para viabilizar sua aplicação, a nova norma contém um modelo de

cinco passos a serem seguidos pelas entidades e cuja rigorosa observância é fundamental para que se

cumpra o objetivo previsto.

Com relação ao referido modelo de cinco passos proposto pelo Pronunciamento CPC 47, redija um texto dissertativo

abordando, necessariamente, os seguintes aspectos:

1 características dos passos um e dois; [valor: 15,00 pontos]

2 características dos passos três e quatro; [valor: 15,00 pontos]

3 forma e momento de realização do passo cinco. [valor: 8,00 pontos]
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